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APELAÇÃO CÍVEL  nº  0006125-50.2013.815.2001 – 13ª  Vara  Cível  da
Comarca da Capital

RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
APELANTE: Bernadete de Jesus de Araújo Cavalcanti.
ADVOGADO: Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo.
APELADO: Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico

Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Weick Pogliese e outro.

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  –  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS - PLANO  DE
SAÚDE  –  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO
OFTALMOLÓGICO  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE
LENTES  INTRA-OCULARES  –  ALEGAÇÃO  DE
NEGATIVA  DE  COBERTURA  –  AUSÊNCIA  DE
PROVAS  -  ÔNUS  DO  AUTOR  –  CASO
CONCRETO – INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I, DO
CPC - SENTENÇA  MANTIDA  –
DESPROVIMENTO DO APELO. 

 Não tendo o autor se desincumbido do seu
ônus probatório, nos termos do art. 333, inc. I, do
CPC, impunha-se a improcedência da ação. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima, 

ACORDAM, os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 177.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por BERNADETE DE
JESUS DE ARAÚJO CAVALCANTI em face de sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital  que, nos
autos da “Ação de Ressarcimento de Valores Pagos c/c Danos Morais”,
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judicializada em desfavor da  UNIMED JOÃO PESSOA – COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA, julgou improcedente o pedido.

Na  origem,  a  recorrente  ingressou  com  demanda  judicial
sustentando, em suma, ser associada de plano de saúde administrado pela
recorrida.

Argumentou possuir catarata nos dois olhos e, por necessitar
realizar procedimento cirúrgico para implante de duas lentes intra-oculares,
teve seu pedido negado pelo plano de saúde e, portanto, teve que arcar
com os custos do referido material  no valor  de R$ 3.900,00 (três mil  e
novecentos reais).

Em razão disso, ingressou com a presente demanda visando
a restituição  do  valor  pago (dano material),  bem assim indenização por
danos morais.

Feita  a  citação,  o  promovido  apresentou  contestação  (fls.
60/80),  sem  preliminares  e,  no  mérito,  alegou  que  a  parte  autora  não
comprovou a alegada recusa, o que afastaria o dever de indenizar.

Impugnação (fls. 125/129).
As partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide, pois

não tinham mais provas a serem produzidas.
Conclusos, o Juízo  a quo proferiu sentença de mérito (fls.

137/139) e julgou improcedente o pedido do autor, sob o fundamento de
que não foi demonstrado pela parte autora a negativa do procedimento por
parte da promovida, bem assim a ausência de requerimento médico para a
realização da cirurgia.

Irresignado,  a  parte  autora  interpôs  recurso  de  apelação
pugnando  pela  reforma  da  sentença  recorrida,  condenando  a  parte
promovida a pagar os danos experimentados, vez que a guia de solicitação
do  procedimento  não  se  faz  necessária,  mesmo  porque  a  autora
comprovou o efetivo desembolso do material utilizado (fls. 141/148).

Contrarrazões às fls. 151/158, pugnando pelo desprovimento
do apelo).

Com  vista  dos  autos,  a  d.  Procuradoria-Geral  de  Justiça
opinou pelo provimento do apelo (fls. 164/168).

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de
sua admissibilidade.

Cuida-se  de  recurso  contra  sentença  que  julgou
improcedente  o  pedido  do  autor,  vez  que  este  não  se  desincumbiu  de
comprovar o fato constitutivo de seu direito. 

Não procede a inconformidade. 
Com efeito,  ao que se observa dos autos,  é que a parte

autora alega que a recorrida negou a cobertura de procedimento cirúrgico
oftalmológico para implante de 02 (duas) lentes intra-oculares e, em razão
disso, teve que arcar com as despesas decorrentes do procedimento no
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valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), surgindo, daí, o deve de
indenizar.

Embora seja incontroverso a existência de contrato entre as
partes,  deixou  a  recorrente  de  juntar  aos  autos  qualquer  comprovação
acerca  da  alegada  negativa  de  cobertura  ao  procedimento  cirúrgico
pretendido, ainda mais quando não se verifica nos autos sequer a “Guia de
Serviço Profissional”, conforme modelo de fl. 96, firmado por profissional
cooperado.

Some-se,  ainda,  que  inexiste  prova  nos  autos  de  que  a
clinica que realizou o procedimento (fl. 20) seja credenciada à Unimed, ora
recorrida, o que afasta, ainda mais, o dever de indenizar.

Isso porque,  a teor  do artigo  333 do  CPC, cabe a quem
alega  a  produção  da  respectiva  prova.  Portanto,  incumbe  ao  autor  a
demonstração dos fatos constitutivos do seu direito (inc. I do art. 333), sob
pena de insucesso no processo.

Nesse sentido, é firme a jurisprudência Pátria:

APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO C/C
RESCISÃO  CONTRATUAL.  ÔNUS  DA  PROVA.  CASO
CONCRETO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
RELAÇÃO  LOCATÍCIA.  NÃO  TENDO  O  AUTOR  SE
DESINCUMBIDO  DO  SEU  ÔNUS  PROBATÓRIO,  NOS
TERMOS DO ART. 333, INC. I, DO CPC, IMPUNHA-SE A
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.  NEGARAM PROVIMENTO
AO APELO. UNÂNIME. . (Apelação Cível Nº 70052812575,
Décima Quinta Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,
Relator:  Otávio Augusto de Freitas Barcellos,  Julgado em
20/03/2013) (TJ-RS   , Relator: Otávio Augusto de Freitas
Barcellos, Data de Julgamento: 20/03/2013, Décima Quinta
Câmara Cível) (Grifei).

LOCAÇÃO.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE
CUMULADA  COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS. JULGAMENTO DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PROVA DOS AFIRMADOS DANOS, ÔNUS
QUE  CABIA  À  AUTORA. RECURSO  IMPROVIDO.
Limitada  a  apreciação  do  recurso  ao  pleito  de  perdas  e
danos decorrentes do esbulho, depara-se com a ausência
de prova suficiente para o seu reconhecimento.  Havendo
impugnação específica e não sendo possível cogitar de
presunção  de  sua  existência,  a  inércia  da  autora  em
realizar  a  sua  demonstração,  ônus  que  lhe  cabia,
determina o julgamento de improcedência desse pleito.
(TJ-SP  -  APL:  9089741252005826  SP  9089741-
25.2005.8.26.0000,  Relator:  Antonio  Rigolin,  Data  de
Julgamento:  26/07/2011,  31ª  Câmara  de  Direito  Privado,
Data de Publicação: 26/07/2011) (negritei).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c
INDENIZAÇÃO.  CONTRATO  DE  SEGURO  SAÚDE.
AUSÊNCIA DE PROVA DA NEGATIVA DE CUSTEIO DE
DESPESAS INERENTES À CIRURGIA. Autor que objetiva
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autorização para realização de cirurgia, com todo o material
necessário  ao  ato  cirúrgico.  A  prova  da  negativa  de
autorização  de  realização  do  procedimento  cirúrgico
cabia  à  autora  e,  na  espécie,  tal  prova  não  foi
produzida,  motivo  suficiente  a  afastar  a
responsabilidade civil  do réu.  Não se desincumbindo a
autora  de  seu  onus  probandi,  não  resta  alternativa  ao
magistrado senão a improcedência do pedido.Inobservância
do art. 333, I, do CPC.A simples alegação do apelante de
que solicitou cobertura para cirurgia em 28/04/2011, tendo
seu  pedido  negado  por  telefone,  não  é  suficiente  para
dispensá-lo do ônus que lhe é atribuído pelo inciso I,  do
artigo  333,  do CPC,  porquanto necessária  a  prova neste
sentido.PRECEDENTES  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL.
Apelação manifestamente improcedente,  ao qual  se nega
seguimento de plano, na forma do art. 557, CPC.

(TJ-RJ  -  APL:  144046720118190066  RJ  0014404-
67.2011.8.19.0066,  Relator:  DES.  JORGE  LUIZ  HABIB,
Data  de  Julgamento:  11/04/2012,  DECIMA  OITAVA
CAMARA CIVEL) (sem grifo no original).

No caso em tela, o autor não conseguiu se desincumbir de
seu ônus probatório, isto é, de comprovar os fatos alegados na inicial, ou
seja,  a  alegada  negativa  de  cobertura  do  procedimento  cirúrgico
pretendido, o que afasta o dever de indenizar os danos materiais.

Quanto  ao  dano  moral,  não  houve  a  comprovação  de
qualquer ato ilícito praticado em desfavor da recorrente, vez que não restou
comprovada,  como  dito,  a  negativa  da  demandada  em  autorizar  os
procedimentos.

Nesse sentido:

RECURSO  INOMINADO.  INDENIZATÓRIA.  DANOS
MORAIS.  OFENSA.  AUSÊNCIA DE  PROVA.  ÔNUS  DO
AUTOR. SENTENÇA REFORMADA. Não logrando o autor
comprovar as ofensas que teriam sido perpetradas pela
recorrente,  ônus que lhe incumbia nos termos do art.
333,  I  do  CPC,  é  de  ser  julgada  improcedente  a
demanda.  Sentença  reformada.  RECURSO  PROVIDO.
UNÂNIME.  (Recurso  Cível  Nº  71005051206,  Primeira
Turma  Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Pedro
Luiz  Pozza,  Julgado  em  14/10/2014).  (TJ-RS  -  Recurso
Cível: 71005051206 RS , Relator: Pedro Luiz Pozza, Data
de Julgamento: 14/10/2014, Primeira Turma Recursal Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 17/10/2014).

embargos  infringentes.  consumidor.  serviço  de  telefonia
móvel.  falha  na  prestação  do  serviço.  sinal  telefônico
indisponível.  ausência  de  prova  de  fato  constitutivo  do
direito da autora. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1.
O conjunto probatório não confere verossimilhança às
alegações  da  parte  autora.  Observa-se  que  a  parte
autora  não  logrou  êxito  em  comprovar  a  suposta
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ausência de sinal telefônico em sua região. Assim, não
havendo,  no  caso,  violação  aos  direitos  de
personalidade,  não  há  configuração  do  dano
extrapatrimonial.   2.  Indenizável  é  o  dano  moral  sério,
aquele  capaz de,  em uma pessoa normal,  provocar  uma
grave perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade,
nos sentimentos e nos afetos.  Na situação retratada,  por
maiores  que  tenham  sido  os  aborrecimentos  gerados  à
autora, estes não podem ser elevados à categoria de abalo
moral. 3. Embargos Infringentes conhecidos e providos. (TJ-
MA  -  EI:  0037892014  MA  0001209-16.2013.8.10.0027,
Relator:  JAMIL DE  MIRANDA GEDEON  NETO,  Data  de
Julgamento:  18/07/2014,  SEGUNDAS  CÂMARAS  CÍVEIS
REUNIDAS,  Data  de  Publicação:  20/08/2014)  [grifos
acrescidos].

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR
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